
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - DETRO

PORTARIA DETRO/PRES. N° 1065 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Atualiza O Calendário Permanente de
Vistoria dos veículos que integram as frotas
das empresas e cooperativas registradas no
DETRO/RJ autorizadas a operarem no
transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros.

O PRESIDENTE EM EXERCíCIO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, tendo em
vista o estabelecido no artigo 26 e seus parágrafos, do Decreto nO3.893, de 22
de janeiro de 1981.

RESOLVE:

Art. 1° - Atualizar o Calendário Permanente de Vistoria dos veículos que
integram as frotas das empresas registradas no DETRO/RJ autorizadas a
operarem no transporte coletivo de passageiros, bem como das empresas e
cooperativas autorizadas a operarem na modalidade de fretamento, conforme
discriminado no ANEXO I da presente portaria.

Art. 2° - A empresa ou cooperativa deverá solicitar a realização da vistoria de sua
frota, através de processo administrativo iniciado no protocolo do DETRO/RJ,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para sua
execução, conforme previsto no ANEXO I da presente portaria.

Parágrafo 1° - O processo deverá estar instruído com os seguintes documentos
apresentados pela empresa:

a) Petição inicial,
b) Nada Consta,
c) Relação dos veículos a serem vistoriados,
d) Laudos de Inspeção, no padrão DETRO/RJ, devidamente preenchidos

com os dados de todos os veículos a serem vistoriados,
e) CRLV atualizado, pertinente ao ano da vistoria, de todos os veículos a

serem vistoriados,
f) Certificado de verificação do cronotacógrafo de cada veículo.

Parágrafo 2° - Os processos de vistoria anual serão exclusivos para tal fim, não
se admitindo a solicitação de outros serviços vinculados ao processo;
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Parágrafo 3° - Não será admitida a abertura de processo de vistoria anual
havendo a falta de qualquer um dos documentos exigidos no parágrafo 1° do
presente artigo.

Art. 3° - No caso de ocorrer a omissão de qualquer empresa ou cooperativa no
calendário estabelecido no ANEXO I da presente portaria, a data de vistoria a ser
considerada para a empresa ou cooperativa omitida é a registrada no frontispício
superior direito dos Certificados de Autorização de Tráfego (CAT) expedidos
para os veículos integrantes da frota da empresa ou cooperativa.

Parágrafo 1° - A data de vistoria estabelecida no calendário de vistoria será a
mesma da registrada no frontispício superior direito dos Certificados de
Autorização de Tráfego (CAT) expedidos para os veículos integrantes das frotas
das empresas.

Art. 4° - A empresa ou cooperativa que, após encerrada a vistoria, tiver aprovado
um número de veículos inferior ao estabelecido como frota mínima para sua
operação, terá um prazo de 10 dias para sanar as irregularidades apontadas
e/ou recompor a frota aos padrões mínimos exigidos pelo DETRO/RJ.

Art. 5° - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, implicará
na aplicação da sanção prevista no código 1.1.4 G4, das Normas Disciplinares
que acompanham o Decreto nO22.637/96

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2011.
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Presidente em Exercício
DETRO/RJ



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - DETRO

ANEXO I

CALENDÁRIO DE VISTORIA

JANEIRO

03
04
06
10
15
15
30

I
02
04
04
07
09
19
26

FEVEREIRO

ML TRANSPORTES E TURISMO
W TURISMO E TRANSPORTE LTOA

IVINA LUZ TRANSPORTE E TURISMO LTOA

MARÇO

04
05
06
07
08

09
14

DA IMPACTUS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-ME 16
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RJ
.. '"......'. ',,,...._. ,,' " . <,

177 VIAÇÃO ESTRELA LTOA 20

513 J F FARINHA AUTO ONIBUS LTOA 20

1181IVIAÇÃO GALO BRANCO LTOA 22

185 IVIAÇÃO MAUÁ LTOA 24

i618 ILOCAVEL BUS VIAGENS E TURISMO LTOA 24 I
!716 RODICOOP 24'J

1528EMPRESA TRANSTAXI TURISM() LTDA 27

574 TRANSPORTADORA TRIAUTO LTOA 28 I
604 TRANSPORTES ALÉM PARAíBA LTOA 28

1209IVIAÇÃO ITAGUAI LTOA 31 ;

ABRIL

1713!(.;1 rc 08
.;

'144 GARDEL TURISMO LTOA 10

1626YRUAMA RIO TRANSPORTES FRETAMENTO E TURISMO LTOA 14

146 LlNAVETRANSPORTESLTDA 15

108 AUTOVIA~01001 LTDA 15

166 TRANSTURISMO RIO MINHO LTOA I
16 I

1563ISTREET TOUR TRANSPÓRTES E LOCAÇÃ.O LTOA-ME 19

1203VIAÇÃO TERESÓPOLlS E TURISMO LTOA 20 :

:?~ BRANCH STORE MARCOSUL TRANSPORTE LTOA 20

:630 LEV TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTOA 28

1714COOTACOM ! 28

\164ITRANSA TRANSPORTE COLETIVO LTOA 30 ;

:186 VI,AçAO NOSSA SENHORA DO AMPARO LTOA 30
•

! ,

, MAIO

\

[REITUR TURISMO LTDA
j I1603 02

138 EXPRESSO PINTO E PALMA LTOA 06

1196IVI,AÇÃO MONTES BRANCOS LTOA

I
07 I

:104 AUTO ÔNIBUS VERA CRUZ LTDA 07 I
'111 AUTO VIAÇÃO SALlNEIRA LTDA I

08

I50 RÁPIDO MACAENSE LTOA 11

'110 lAUTO VIAÇÃO REGINAS LTOA 11
.... , ......",',
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.. .........•..

151 IRÁPIDO SÃO CRISTOVÃO LTDA 12 j

184 VIAÇÃO LlDER LTDA 12

139 AUTO ÔNIBUS BRASíLIA LTDA 15

199 VI,A.Ç,Ã,OSÃO JOAQUIM LTDA I 15

1521FERMAM - PETRÓPOLlS TUR.TRANSP.L TDA

I
I 15

120 ~UTO VI,A.ÇÃ.OJUREMA S/A 16

!172 VIAÇÃO BOLA BRANCA LTDA 18

Ii152 RIO ITA LTDA 19
,

1106 VIAÇÃO TANGUAENSE LTDA 20

Ii109 ~UTO VIAÇÃ.O NATIVIDADE LTDA 20
,

~UTO VIAÇÃO SÃO CRfsTOVÃO LTDA'121 23

1122EMPRESA BRASIL S/A - TRANSPORTE E TURISMO 23

123 CAVALCANTE E CIA LTDA 24

:5351JHDE PAULA TRANSPORTE E TURISMO 25

'136IEXPRESSO SÃO JORGE LTDA 30

'147 il=AZENI TRANSPORTE E TURISMO LTDA 30

125 EMPRESA DE TRANSPORTE CONTINENTAL LTDA 30 ;

153 ROGIL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 1 30 J
:561 IVELOZ TRANSRIO TRANSPORTE LTDA 31

! II JUNHOI

112 AUTO VIAÇÃ.O VERA CRUZ LTDA 05

.143 iJ C GUIMARÃES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA I 06

I,170 !SANTA EUGÊNIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 06

113 VIAÇÃO BARRA DO PIRAI TURISMO LTDA 07

133 EXPRESSO REAL RIO LTDA 08

187 VIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 09

\621 !TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL DE RESENDE LTD 09

;623 IQUICK DELlVERY ENTREGAS RÁPIDAS DE ENC E LOC VEIC 09

'189 ~I,A.ÇAO PINHEIRAL LTDA I 10 I127 EMPRESA SANTA TEREZINHA LTDA 11

1210AUTO [OTAÇ.ÃO IN-GÁ LTDA

I
11 I

i191 :VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO LTDA 14

.703 \COOPTRESUL 15

!195IVI,A.ÇÃOSANTA LUZIA LTDA 15
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:~~íTRANSVETORLOCAÇÃO ~~I5ÇôM6vE'~~~~~~~
'553 HOPE CONSUL TORIA DE RECURSOS HUMANOS LTOA 19

"128 EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTOA 19

510 1MW SÃO CAETANO TRANSPORTE E TURISMO LTOA 19

.529 ITRANSPAK TURISMO LTOA 21

[134 NITURVIA - NOVA IGUAÇUTURISMO EViAÇÃO LTOA 22

1129LlMOUSINE CARIOCA S/A I 25 I
\224 IEMANUEL TRANSPORTES E TURISMO LTOA 26

1534 NTERVIP CLASSE A LTOA-ME I 27 )

1130!ExPRESSO sÃo FRANCISCO LTOA 29 I
142 EXPRESSO RIO DE JANEIRO LTOA 30

c

:
i JULHO
,

I
2061vIAÇÃO VILA RICA LTOA 05

,

,558IEXPRESSO UNIÃO LTOA 06

:570 iVIAÇÃO TREZE OE JUNHO LTOA I
06

[597 iTURSAN - TURISMO SANTO ANORE LTOA 07

1219IVIAÇÃ.O CARMENSE LTOA I
08 I

1132EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTOA 10

1715COOPER GRANOE RIO FRETAMENTO E TURISMO LTOA 11

:162!TRANSPORTES E TURISMO MACHADO LTOA I
12

I1137!EXPRESSO MANGARA TIBA LTOA 18
i

1548IVIAÇÃ.O SAMPAIO LTOA 31

, i "

r ! AGOSTOI

148 iTURISMO TRANSMIL LTOA 02

551 100M BOSCO TURISMO E TRANPORTES LTOA 03 I

;556ISIBELLY TRANSPORTES LTOA 04
-c,

1214 !J F FARINHA AUTO ÓNIBUS LTOA 1 05

!1114IVIAÇÃO SÃO PEORO DA ALDEIA LTOA 05
I

1151ELMAR TRANSPORTE E TURISMO LTOA 05

118 EMPRESA DE ÓNIBUS SANJOANENSE CAMPOSTUR LTOA I 05

[154ITRANSPORTE FÁBIOS LTOA 08

!526ITRANSPORTAOORA TURíSTICA COLOCEN LTOA 10



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - DETRO

IRJ ~ .... ................... ',
... '.

.....

525 IMF. TRANSPORTE E TURISMO LTOA 12

156iTRANSPORTAOORA TINGUÁ LTOA 13

158 ITRANSPORTE INTERMUNICIPAL LTOA 16 ,

159 MASTER TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTOA 20 ,

711 ICOOPERNOVA - COOP.OE MOT.AUT.TRANSP.COMPLEMENTAR I 22 J

1523 IHILARION TRANSPORTES E TURISMO LTOA I 26

1226IUNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - ÚTIL .......•••••29

1583ITOP RIO VIAGENS E TURISMO LTOA 29

1537EXPRESSO PINTO E PALMA LTOA 30

i542 IMARINHO TRANSPORTES E TURISMO LTOA 30 ····1

I \
r SETEMBRO.

I[

I
:161iTRANSPORTES SANTO ANTONIO LTOA 04

1225IVIAÇÃO COSTEIRA LTOA ! 05

i516IROSAMARES TRANPORTES LTOA 06

'168!TRANSPORTE E TURISMO ALTO MINHO LTOA 07

103 EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTOA 10
,

1712COOPTIJUCA 13

,140I!=ÁCILTRANSPORTES E TURISMO LTOA 14
i

II:: I:: I:: I\LOCAR TURISMO 14
I"'''''''
[163 ITRANSPORTES ÚNICA DE I-"t:: fRÓPOLlS LTOA 14 I

1619OOULOS SERVIÇOS LTOA
·····1··

14

[624Isws 2391 TRANSPORTES DE MACAF LTOA 15

1213lVlAÇAÓ PENEDO LTOA 16 i
i165 ITRANSTURISMO REI LTOA - TREL I 17

1625IUNIMAR TRANSPORTES LTOA 23
1167

ITRANSPORTE MAGELI LTOA 25

f503IBREOA TRANSP. TURISMO RIO LTOA 30

.

OUTUBRO

!

l

\612 IVIAÇÃO SAENS PENA I 01

I1171IVIAÇÃO BEIRA MAR LTOA 11
I

173 IVIAÇÃ() CARA VELE LTOA 15

\613 BRUTHALlA TRANSPORTADORA LTOA 17
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18

20

20

21

23
29

30

NOVEMBRO

GULO LTOA
05

02

05

10

12

12

13

13

13

15

16

19

19

20

21

22
23
27

27

AGULHAS NEGRAS LTOA 28

30
SPORTAOORA ORIENTAL LTOA - TRANSTURISMO 30

DEZEMBRO
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102 COMERCIAL BARRA MANSA LTOA 11

. 09,NOVACOOPER RESENDE 12
511 DOCE RIO FRETAMENTO E TURISMO LTOA 14
550 RANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATININGA LTOA 21

S SERVICE DE VE CULOS LTOA 22
14 GERALDO TRANSPORTES ROO lOS E M LTOA 23

ESX RIO DAS OSTRAS TRANSPORTE E TURISMO LTOA 23
RNANTUR TRANSPORTES E TURISMO LTOA - ME 23

N TIME TRANSPORTADORA TUR STICA LTOA 30

11


